
``BRASIL: D0 CABURAI AO CHUI"
CÂMARA MUNICIPAL DE B0A VISTA

GAB. VER. RENATO QUEIROZ

""cNç~AorrftGS-nu+9

Excelentíssimo Senhor
MAURICÉLI0 FERNANDES DE MEL0
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

0 Vereador que  esta subscreve,  com amparo no  art.  110,  IX do  Regimento  lntemo,  solicita que se]a
encaminhadaaExcelentíssimaSenhoraTeresaSurita,PrefeitadoMunicípiodeBoaVista,aseguintelndicação:

Tapa buraco-Meio Fio -Rua Antônia Correa Lii.a -Bairro Olimpico.

JUSTIFICATIVA

Segundo a Constituição Federal Brasileira de  1988 é dever de toda a prefeitua municipal prover uma

pavimentaçãodequalidadeparaasviasubanas,realizaramanutenção,fazeradrenagemparaaáguadachuvae
a  sinalização  das  ruas,   investimentos  estes  que  refletem   diretamente  na  economia,   saúde  e  bem  estar  da
comunidade.

Os investimentos para a pavimentação i)odem vir do próprio município, por meio do lmposto sobre a
Propriedade  Predial  e  Territorial  Urbana  (IPTU),  pago  anualmente  pela  ocupação  do  solo,  ou  por  meio  de
convênios com o governo estadual e federal. A pavimentação  das ruas traz qualidade  de vida para a população,
poisoferecemaisacessoparaospedestreseveículos,saneamentobásicoeescoamentodaeconomialocal,sendo
fimções do vereador e prefeito buscar a sua realização.

Neste  quesito,   os  representantes  dos  cargos  do   legislativo  e  executivo  tem  fiinção  essencial.   0
vereador é o responsável por leva[ as queixas da população à Câmara e apresentar propostas para o prefeito.  A
pavimentação também deve estar incluída no plano de govemo do prefeito.

Apesardoidealdeseterruasdequalidadecomodireitoderievir,emmuitosbairrosdosmunicípios
roraimenses  a realidade  é  bem  diferente.  A  falta de  pavimentação  nas  ruas  e  avenidas  deixa a população  sem
serviço§  essenciais,  acessibilidade  além  de  trazerem  problemas  respiratórios  com  a  poeira nos  dias  de  sol  e  a
lama dentro das residências em dias chuvosos.

Boa Vista -RR, 30 de Julho de 2019.
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